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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PORTARIA INTERNA Nº 043, DE 02 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a designação da servidora CARLENI APARECIDA DE SOUSA como gestora das 

parcerias celebradas com as Organizações da Sociedade Civil no âmbito das políticas públicas de 

trabalho. 

 

A Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social de Rondonópolis/MT, no uso de suas 

atribuições e com fundamento nos art. 2º, inciso VI, e da Lei Federal nº13.019/2014,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora CARLENI APARECIDA DE SOUSA, matrícula nº 1555509002, como 

gestora das parcerias celebradas com as Organizações da Sociedade Civil que tenham como objeto 

ações no âmbito das políticas públicas de trabalho, financiadas com recursos vinculados à Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social, independentemente da fonte de recurso. 

 

Art. 2º São atribuições da gestora: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução das parcerias referidas no artigo anterior; 

II – Informar à chefia imediata a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as 

atividades ou metas das parcerias, bem como a ocorrência de indícios de irregularidades na gestão 

dos recursos; 

III – Adotar e/ou propor providências para sanar os problemas detectados; 

IV – Emitir parecer técnico conclusivo sobre a análise da prestação de contas final, considerando o 

relatório técnico de monitoramento e avaliação previsto no art. 59 da Lei nº 13.019/2014; 

V – Disponibilizar os materiais e recursos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento 

e avaliação. 

 

Art. 3º Esta designação é exclusiva para as parcerias no âmbito das políticas públicas de trabalho, 

não abrangendo outras áreas da Secretaria. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, caso existentes. 

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 31 

de março de 2025. 

 

Rondonópolis, 02 de maio de 2025. 

 

 

 

ALESSANDRA FERREIRA CRÓCO DE SOUZA 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PORTARIA Nº 044, DE 02 DE MAIO DE 2025. 

 

Designa a Comissão de Seleção dos Planos de Trabalho das Parcerias Celebradas no âmbito das 

Políticas Públicas de Trabalho pela Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social com as 

Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece 

normas para as parcerias voluntárias envolvendo ou não recursos financeiros entre a Administração 

Pública e as Organizações da Sociedade Civil; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de designar Comissão responsável pela seleção dos Planos de 

Trabalho, visando a celebração de parcerias mediante termo de colaboração ou de fomento, 

especificamente no âmbito das políticas públicas de trabalho; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.272, de 07 de julho de 2017, que regulamenta a Lei Federal nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município 

de Rondonópolis; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar como membros da Comissão de Seleção dos Planos de Trabalho das Parcerias 

celebradas no âmbito das políticas públicas de trabalho da Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social com as Organizações da Sociedade Civil, de que trata a Lei Federal nº 13.019, de 

31 de julho de 2014, os seguintes servidores públicos: 

 

    GILDOMAR MATEUS ALVES – Matrícula nº 168351001; 

    STEPHANI CAROLINE NUNES DE SOUZA – Matrícula nº 1556161006; 

    CASSIENE ALVES KENF BARBOSA – Matrícula nº 1553959002; 

 

Parágrafo único. Os membros da Comissão de Seleção não receberão gratificação ou qualquer 

espécie de vantagem pecuniária em razão do exercício de suas funções. 

 

Art. 2º Compete à Comissão de Seleção, sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas previstos em 

lei, exercer as seguintes funções: 

I – Processar e julgar os chamamentos públicos; 

II – Selecionar e julgar os Planos de Trabalho que visem celebrar parcerias mediante termo de 

colaboração ou de fomento no eixo das políticas públicas de trabalho. 

 

Art. 3º As deliberações e as decisões da Comissão de Seleção serão tomadas mediante o expresso 

consentimento da maioria absoluta de seus membros. 
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Art. 4º A Comissão de que trata esta Portaria é voltada exclusivamente para as parcerias no âmbito 

das políticas públicas de trabalho. 

 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

31/03/2025. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis, 02 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

ALESSANDRA FERREIRA CRÓCO DE SOUZA 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

PORTARIA Nº 045, DE 02 DE MAIO DE 2025. 

 

Designa a Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias celebradas no âmbito das Políticas 

Públicas de Trabalho pela Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social com as 

Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece 

normas para as parcerias voluntárias envolvendo ou não recursos financeiros entre a administração 

pública e as organizações da sociedade civil; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de constituição da Comissão de Monitoramento e Avaliação, de 

que trata o inciso XI do Art. 2° da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 8.272 de 07 de julho de 2017, que regulamenta a Lei Federal nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município 

de Rondonópolis; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar como membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias 

celebradas no âmbito das políticas públicas de trabalho da Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social com as Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 

31 de julho de 2014, os seguintes servidores públicos: 

 

    MARCIA GISLENE CASALI – Matrícula nº 1551624003; 

    FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ – Matrícula nº 134929012; 

    WANESSA KELLER LEAO BORGES – Matrícula nº 1563668001. 

 

Parágrafo único. Os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação não receberão 

gratificação ou qualquer espécie de vantagem pecuniária em razão do exercício das suas atribuições. 

 

Art. 2º Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação, sem prejuízo de outros deveres e 

prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes atribuições: 

I – Monitorar e avaliar as parcerias celebradas com Organizações da Sociedade Civil mediante termo 

de colaboração ou termo de fomento no eixo das políticas públicas de trabalho; 

II – Monitorar e avaliar o cumprimento do objeto das referidas parcerias; 

III – Homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação das parcerias celebradas mediante 

termo de colaboração ou termo de fomento no referido eixo. 

 

Art. 3º As deliberações e as decisões da Comissão de Monitoramento e Avaliação serão tomadas 

mediante o expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros. 
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Art. 4º Para o desempenho de suas atribuições, a Comissão de Monitoramento e Avaliação de que 

trata esta Portaria poderá, mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio 

técnico de terceiros. 

 

Art. 5º A Comissão de que trata esta Portaria é voltada exclusivamente para as parcerias no âmbito 

das políticas públicas de trabalho. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

do orçamento, suplementadas se necessário. 

 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

31/03/2025. 

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis, 02 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ALESSANDRA FERREIRA CRÓCO DE SOUZA 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 
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